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RESOLUÇÃO SEHAB 52/2015
Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas atribuições legais dispõe sobre critérios e procedimentos para a seleção de beneficiários de imóveis usados, objeto de reintegração de posse pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano (CDHU), para munícipes atendidos com o Auxílio Moradia, conforme lei municipal 9.131/2010, que anteriormente residiam em área de risco.
RESOLVE
Art. 1º Fica retificado o item 2, do Anexo, da Resolução 44/2015 que passará a ficar com o seguinte texto:

2. REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO

 É considerado requisito de participação que o candidato interessado seja beneficiário do Auxílio Moradia emergencial para desabrigados, conforme lei municipal nº 9.131/2010, e que tenha sido indeferido para o atendimento em Programa Habitacional, em virtude da renda ser superior ao limite estabelecido pelo Programa Habitacional Minha Casa Minha Vida, cuja renda máxima é até R$ 1.600,00.
Art. 2º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de seleção serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.
Sorocaba, 09 de Outubro de 2.015.

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
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